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Resumo

A responsabilidade penal da pessoa 
jurídica em matéria ambiental: 

abordagem doutrinária1

Ivan Burgonovo*

Tem o presente artigo o condão de 
discorrer sobre responsabilidade penal 
da pessoa jurídica em matéria Ambien-
tal, afeta a uma percepção doutrinária 
e jurisprudencial, desenvolvendo a pes-
quisa dentro de um enfoque constitucio-
nal e infraconstitucional de aplicação 
da norma. Realizando uma abordagem 
dos princípios constitucionais penais 
mais relevantes e por vim traçar uma 
dicotomia entre as teorias doutrinárias 
afetas a responsabilidade penal da pes-
soa jurídica.

Palavras-chave: Responsabilização pe-
nal da pessoa jurídica. Previsão cons-
titucional e infraconstitucional. Prin-
cípios constitucionais penais. Teorias 
adeptas à aplicabilidade do princípio.

Introdução

A Carta Magna de 1988 trouxe 
ao mundo jurídico em dois momentos 
distintos a responsabilidade penal da 
pessoa jurídica. Em um primeiro mo-
mento, a penalização das condutas 
contrárias à ordem econômica e finan-
ceira, que atribuí à pessoa jurídica, 
sem prejuízo da responsabilidade in-
dividual de seus dirigentes, às puni-
ções compatíveis nos atos praticados 
contra ordem econômica e financeira 
e contra a economia popular. 
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Em um segundo momento, a cons-
tituição pátria deixa clara a responsa-
bilização da pessoa jurídica por deli-
tos cometidos contra o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, sujeitan-
do-a às sanções penais contidas na 
Lei dos Crimes Ambientais, diploma 
legal, que regulamentou o § 3º do arti-
go 225 da Constituição de 1988.

Dentro dos vários posicionamen-
tos doutrinários afetos à matéria em 
tela, há entendimentos que tal res-
ponsabilização não é possível por ser 
a pessoa jurídica um ente desperso-
nalizado, não cabendo a essa a culpa, 
tampouco, atribuir-lhe pena privativa 
de liberdade.

Quando a abordagem das teorias 
afetas à responsabilidade penal da 
pessoa jurídica, constatou-se que após 
a Carta Magna de 1988, a Teoria da 
Ficção deixou de ter respaldo, vindo 
a doutrina a adotar a Teoria da Res-
ponsabilidade como o novo vértice da 
aplicabilidade do direito penal aos en-
tes morais.

O núcleo basilar do ordenamento 
penal pátrio, o norte legislativo, tem 
nos princípios constitucionais penais 
sua essência, direcionando a políti-
ca legislativa criminal, orientando a 
aplicabilidade da lei penal e visando 
a um Estado Democrático e Social de 
Direito.

Com o advento da lei 9605/98, Leis 
dos Crimes Ambientais, a responsabi-

lização penal da pessoa jurídica em 
matéria da tutela jurídica ambiental 
foi inserida no ordenamento jurídico 
pátrio por meio do artigo 3º da referi-
da lei. Dentro desse contexto, para que 
haja a responsabilidade retro a infra-
ção penal ambiental deve ser cometida 
por decisão do representante legal ou 
contratual, ou do órgão colegiado da 
pessoa jurídica e que haja no ato um 
objetivo específico, ou seja, o interesse 
ou o benefício da sua entidade.

O critério metodológico2 utilizado 
para essa investigação e a base lógica 
do relato dos resultados apresentados 
reside no método indutivo. Na fase de 
tratamento dos dados, utilizamos o 
método cartesiano para se propiciar 
indagações sobre o tema e a necessi-
dade de se formular uma reflexão so-
bre a responsabilidade penal da pes-
soa jurídica. 

Previsão constitucional 
correlata à 

responsabilidade penal 
da pessoa jurídica em 

matéria ambiental

A Carta Magna de 1988 trouxe 
a lume em dois momentos distintos 
a responsabilidade penal da pessoa 
jurídica, tanto em seu título VII, que 
versa sobre a ordem econômica e fi-
nanceira, mais precisamente no ar-
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tigo 173, § 5º,3 que atribuí à pessoa 
jurídica, sem prejuízo da responsabi-
lidade individual de seus dirigentes, 
sujeitando-a por meio de lei, às puni-
ções compatíveis com sua natureza, 
nos atos praticados contra ordem eco-
nômica e financeira e contra a econo-
mia popular. 

Em matéria inovadora em consti-
tuições brasileiras, correlata a tutela 
ambiental, a constituição pátria de 
1988 em seu título VIII que versa so-
bre a Ordem Social, de forma mais in-
trínseca em seu capítulo VI, Do Meio 
Ambiente, no qual deixa claro a res-
ponsabilização da pessoa jurídica por 
delitos cometidos contra a natureza 
em seu artigo 225, § 3º,4 que atribui 
às condutas das pessoas naturais e às 
atividades das pessoas jurídicas que 
sejam consideradas lesivas ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado 
sujeitarão esses dois atores às sanções 
penais e administrativas, indepen-
dente da ação civil que irá obrigá-los 
à recuperação do ato lesivo.5

Dentro dos vários posicionamen-
tos doutrinários afetos à matéria em 
tela, há autores que entendem não ser 
possível a responsabilização penal da 
pessoa jurídica, como René Dotti, Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Paulo José da 
Costa Júnior. Já Vladmir e Gilberto 
Passos de Freitas, que não coadunam 
com o posicionamento acima descrito, 
afirmam que “a verdade é que a Carta 

Magna foi clara e, ao usar o conectivo 
“e” entre as palavras penais e admi-
nistrativas, desejou penalizar as pes-
soas jurídicas das duas formas, cumu-
lativamente”.6

A fim de respaldar a afirmação 
retro, Walter Claudius Rothenburg, 
citado por Paulo Affonso Leme Ma-
chado, assim delimita o tema:

O Direito Criminal em geral e o conceito 
de ‘vontade criminosa’ em particular fo-
ram construídos em função exclusiva da 
pessoa física. A própria necessidade de 
referência a aspectos ‘subjetivos’ (dogma 
da culpabilidade) traz ínsita uma impli-
cação antropomórfica. Então, mister se 
faz ‘adaptar’ essas noções à realidade dos 
entes coletivos, para se poder trabalhar 
a ‘imputabilidade’ da pessoa jurídica 
com o instrumental teórico sugerido pela 
Dogmática tradicional. A partir daí – de 
reformulações e construções -, pode-se 
chegar à sujeição criminal ativa da pes-
soa jurídica, sem ter de prescindir da cul-
pa nos moldes de uma responsabilidade 
objetiva [...] tal imputação de condutas 
faticamente desempenhadas por seres 
humanos, à conta da pessoa jurídica, é 
ditada, assim, pela própria ordem jurídi-
ca estatal, e pouco importa que haja limi-
tações estatutárias: estas valem apenas 
internamente, para o próprio ente cole-
tivo, ao passo que a determinação dos 
aspectos material e subjetivo das incri-
minações é de caráter público.7

Outro ponto controverso, em rela-
ção à responsabilização penal da pes-
soa jurídica, está no fato de a pena não 
poder passar da empresa ré ao repre-
sentante legal ou contratual, ou do ór-
gão colegiado dessa, conforme consta 
no artigo 225, § 3º da Constituição de 
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1988, utilizando-se para tanto o im-
perativo constante no artigo 5º, inciso 
XLV do mesmo diploma legal, que as-
sim versa: “nenhuma pena passará da 
pessoa do condenado, podendo a obri-
gação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e con-
tra eles executadas, até o limite do va-
lor do patrimônio transferido”. 

No que concerne o entendimento 
ora posto, José Affonso Leme Macha-
do,8 assim declina sobre o caso em tela:

As repercussões econômicas da sanção 
penal da pessoa jurídica em relação aos 
sócios, desde que se observe o devido 
processo legal, não ferem a Constituição 
Federal e constituem uma decorrência 
da participação voluntária do sócio na 
existência da empresa.

Dessa feita, fica claro o entendi-
mento do autor referente à possibi-
lidade da responsabilidade penal do 
ente moral. Até mesmo porque o dis-
positivo constitucional, posteriormen-
te foi regulamentado por legislação 
infraconstitucional, Lei dos Crimes 
Ambientais. Diante das agressões 
verificadas hoje à natureza, as mais 
graves não são praticadas por pessoas 
naturais, mas sim por corporações 
que têm seu poder degradador am-
pliado devido às técnicas, os métodos 
e às substâncias utilizadas dentro do 
processo fabril.

Princípios constitucionais 
penais relevantes

Os princípios constitucionais são 
o nascedouro do ordenamento jurídico 
pátrio, bem como norteiam o convívio 
do homem em sociedade. Transpas-
sam o ideário do legislador constituin-
te em relação às futuras normas infra-
constitucionais e os atos regulatórios 
administrativos, como os decretos, as 
instruções normativas, as portarias e 
as resoluções emanadas.

O núcleo basilar do ordenamento 
penal pátrio, o norte legislativo, tem 
nos princípios constitucionais penais 
sua essência. Direcionando a políti-
ca legislativa criminal, orientando a 
aplicabilidade da lei penal, sempre 
norteada por meio da Constituição e 
visando um Estado Democrático e So-
cial de Direito. Esses princípios alicer-
çam e impõem limites para a aplica-
ção da tutela penal pelo Estado.9 

 Princípio da humanidade

Dentro dos princípios que alicer-
çam o ordenamento jurídico, o Princí-
pio da Humanidade é o mais impor-
tante. Desencadeador de um sistema 
protetivo em que as leis penais visam 
à tutela de um bem maior, ou seja, o 
meio ambiente ecologicamente equili-
brado de uso comum do povo, que con-
sequentemente estrutura a proteção 
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à vida do ser humano e das futuras 
gerações.

Cabe salientar que deverá o prin-
cípio sempre estar em estreito contato 
com o sistema normativo, a fim de al-
cançar à dignidade da pessoa humana. 
Dentro desse entendimento, o Princípio 
da Humanidade deve levar à aplicação 
da norma penal, posta a ressocialização 
do apenado, deixando o “castigo” ao lar-
go da aplicação da lei. A pena deve ter 
o condão ressocializador e humanista. 

Dentro dessa premissa, desta-
camos dois fatores. Em um primeiro 
momento que é atribuição dos entes 
públicos manter a igualdade entre 
os homens. Quanto à elaboração do 
regramento legal (igualdade na lei), 
bem como quanto à aplicação desse 
ordenamento jurídico (igualdade pe-
rante a lei). Cabe salientar que quan-
to à igualdade da lei, o tratamento 
igualitário não é possível, haja vista 
as condutas serem diferentes, mas 
que a aplicação dos dispositivos im-
positivos, seja dentro de critérios de 
justiça e parcimônia. 

Quanto à igualdade perante a lei, 
temos a pessoa humana dentro de 
um conceito de universalidade, com 
amparo no caput do artigo 5º da Car-
ta Magna de 1988, de maneira que 
a titularidade dos direitos revistos 
no referido artigo, voltem-se a todos 
aqueles que se encontrem vinculados 
à ordem jurídica brasileira.10

Princípio da Presunção 
de Inocência

 Com previsão constitucional no 
artigo 5º, inciso LVII11 da Carta Mag-
na de 1988, o Princípio da Presunção 
de Inocência significa que “a pena não 
pode ser superior ao grau de respon-
sabilidade pela prática do fato. Le-
vando a entender que a pena deve ser 
medida pela culpabilidade do autor. 
Daí dizer-se que a culpabilidade é a 
medida da pena”.12

A legislação penal infraconsti-
tucional em especial a que se refere 
ao processo penal, por determinação 
constitucional tem por escopo reali-
zar a persecução criminal com base no 
equilíbrio entre o poder estatal de pu-
nir e o devido processo legal,13 o con-
traditório e a ampla defesa,14 tendo os 
referidos princípios origem na Carta 
Magna de 1988.

O Princípio da Presunção de Ino-
cência traz a lume procedimentos que  
dentro da persecução criminal devem 
ser respeitados como o direito de re-
correr em liberdade e o duplo grau 
de jurisdição, bem como os já citados, 
contraditório e a ampla defesa, entre 
outros. São de fundamental importân-
cia no que tange à integridade do réu, 
sendo a ele garantido o processo justo, 
afastando a incoerência de uma deci-
são eivada de vícios.
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Princípio da Intervenção 
Mínima do Estado

Esse princípio explica, o fato de o 
direito penal ser a última ratio, deven-
do ser utilizado somente em casos de 
transgressão ambiental ou quando a 
responsabilização civil, amparada na 
lei 7347/85, Lei da Ação Civil Pública, 
e no processo administrativo regula-
mentado por meio do decreto 6514/88, 
não obtiverem êxito nos casos de re-
cuperação do dano ocasionado ou da 
penalização do autor do fato. 

Havendo inércia ou não sendo 
possível por intermédio de medidas 
administrativas15 conter a degrada-
ção, nesse momento deverá haver a 
intervenção do Direito, sendo uma 
das maneiras de submeter o indivíduo 
às regras de convivência em sociedade 
com mais rigor.

Tem o princípio em questão o esco-
po de impedir ou de restringir o legis-
lador de penalizar fatos de menor re-
levância, e, com isso, levá-lo a aplicar 
penas vis, desumanas ou cruéis, sendo 
essas condutas e atividades de menor 
relevância atendidas por outros ra-
mos do Direito em matéria ambiental, 
como o civil e o administrativo. 

O direito penal, não tem como fun-
ção a proteção de todos os bens jurídi-
cos de agressões, somente os mais im-
portantes e que não podem ser prote-
gidos pelos outros ramos do Direito. E, 

entre os bens jurídicos mais importan-
tes, não protege todas as lesões, mas 
tão somente as que são mais graves.16

Princípio da 
Proporcionalidade

A ação do Estado deve ser pau-
tada no ordenamento legal, tendo 
como norte, o Princípio da Proporcio-
nalidade. O legislador, ao editar uma 
norma, está atrelado a esse princípio, 
principalmente quando determinado 
dispositivo de lei vem ao encontro dos 
direitos fundamentais. O princípio da 
proporcionalidade está atrelado ao 
princípio da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional, com previsão cons-
titucional no artigo 5º, inciso XXXV,17 
que se aplica a qualquer ato praticado 
pelo poder público e entendido como 
prejudicial, desproporcional.

No entendimento de Paulo Bona-
vides, 

[...] o princípio da proporcionalidade 
é utilizado com crescente assiduidade 
para aferição da constitucionalidade dos 
atos do Estado, como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais.18

O princípio da proporcionalidade 
é fator preponderante para combater 
um dos maiores flagelos do Estado 
brasileiro, ou seja, reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais, como 
versa a Carta Magna, em seu artigo 
3º, inciso III.19 O princípio da propor-
cionalidade vem ao encontro de um 
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Estado Democrático de Direito, no 
qual todos os cidadãos têm oportuni-
dades para se desenvolver e alcançar 
o bem-estar social.

O princípio em foco para o doutri-
nador Alberto Silva Franco20 um juízo 
de valor entre a relação do “bem que 
é lesionado ou posto em perigo (gra-
vidade do fato) e o bem de que pode 
alguém ser privado (gravidade da 
pena)”. Dentro desse entendimento, 
podemos afirmar que o referido prin-
cípio opera tanto no “poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas propor-
cionadas, em abstrato, à gravidade do 
delito),” quanto na aplicabilidade da 
pena pelo juiz, que segundo o autor 
devem ser “proporcionadas à sua con-
creta gravidade”.

Princípio da legalidade 
ou da reserva legal

Princípio da legalidade, também 
conhecido como da reserva legal, tem 
provimento constitucional junto às 
garantias fundamentais no artigo 5º, 
inciso XXXIX,21 bem como previsão 
infraconstitucional no artigo 1º do 
Código Penal Brasileiro.22 Tem o con-
dão de atender as prerrogativas que o 
Estado com o surgimento do delito e 
consequentemente com a ação estatal 
pretendem coibir a conduta delitiva. 

Para Nilo Batista, a principal fun-
ção do princípio retro é estabelecer a 
“positividade jurídico-penal,” ou seja, 
a criação de uma conduta delitiva con-
trária ao ordenamento jurídico e sua 
associação a uma pena. “Nem sempre 
se percebe que o princípio da legalida-
de não apenas exclui as penas ilegais 
(função de garantia), porém ao mesmo 
tempo constitui a pena legal (função 
constitutiva)”.23

Premente se faz analisar o princí-
pio da legalidade em consonância com 
o princípio da intervenção mínima do 
Estado, não esquecendo que no caso 
em tela, responsabilização penal da 
pessoa jurídica, para os delitos de me-
nor gravidade, ainda que contrários 
ao direito penal, a melhor forma de 
resolvê-los são as esferas civil e admi-
nistrativa.

Responsabilidade penal 
infraconstitucinal 
da pessoa jurídica

Com o advento da lei 9605/98, 
Leis dos Crimes Ambientais, a res-
ponsabilização penal da pessoa jurídi-
ca em matéria de delitos ambientais, 
foi inserida no ordenamento jurídico 
pátrio, por meio do artigo 3º da refe-
rida lei:
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Art. 3º As pessoas jurídicas serão 
responsabilizadas administrativa, 
civil e penalmente conforme o dis-
posto nesta Lei, nos casos em que a 
infração seja cometida por decisão de 
seu representante legal ou contratual, 
ou de seu órgão colegiado, no interesse 
ou benefício da sua entidade. 
Parágrafo único. A responsabilidade 
das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, coautoras ou 
partícipes do mesmo fato (grifo nosso).

Conforme previsão legal, temos a 
necessidade que dois objetivos sejam 
alcançados para que exista a respon-
sabilização penal da pessoa jurídica 
para as condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, ou seja, em um pri-
meiro momento “que a infração seja 
cometida por decisão de seu represen-
tante legal ou contratual, ou de seu 
órgão colegiado” e que haja no ato um 
objetivo específico, ou seja, o “interes-
se ou benefício da sua entidade.”

Ao analisarmos as duas afirma-
ções ficam latentes que não somente 
o proprietário ou quem ocupa o cargo 
de direção da corporação é quem está 
afeto à conduta delitiva, mas todos 
os funcionários de seus quadros, até 
porque, seria muito simples atribuir 
a responsabilidade da degradação ao 
funcionário de menor patente, isen-
tando a empresa de culpa.

Correlato ao parágrafo reto o qual 
versa a possibilidade de um funcio-
nário cometer o ilícito, acarretando 
responsabilidade penal, Maria Luiza 
Macho Grazieira assim preleciona: 

[...] há que considerar que a pessoa jurí-
dica não pode, em nenhuma hipótese, co-
meter fisicamente qualquer tipo de cri-
me, na medida em que a empresa é uma 
ficção jurídica. O que ocorre é que uma 
pessoa física, com algum vínculo ju-
rídico com a empresa, comete uma 
ação criminosa, cumprindo deter-
minação da direção ou qualquer ou-
tro nível de poder na empresa. Dessa 
forma a imputação deve ser simultânea, 
pois deve ficar consagrado o liame neces-
sário entre o agente e o represente legal 
da empresa (grifo nosso).24

Quanto à pessoa jurídica ser be-
neficiária, ou haver interesse seu na 
conduta delitiva, Édis Milaré25 afirma 
que se o ato praticado por pessoa ju-
rídica, mas que não lhe aufere vanta-
gem, mas tão somente ao seu dirigen-
te, essa deixa de ser agente do ilícito e 
passa a ser meio utilizado, para que a 
conduta delitiva materialize-se. Mas, 
ao contrário, visa-se beneficiar a so-
ciedade, deverá essa figurar no polo 
passivo da ação penal.  

 O artigo 3º da Lei dos Crimes Am-
bientais, em seu parágrafo único, trata 
da coautoria das pessoas jurídicas e das 
pessoas naturais, ou como é também 
posto junto à doutrina, um sistema de 
dupla imputação. A responsabilidade 
penal das pessoas jurídicas não afasta 
a responsabilidade penal das pessoas 
físicas, sendo a denúncia impetrada so-
mente contra a pessoa jurídica quando 
não apurada a autoria ou a participação 
das pessoas naturais, e poderá também, 
ser direcionada a todos os envolvidos.
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Correlato ao tema em tela, Vlad-
mir e Gilberto Passos de Freitas,26 pre-
lecionam que no passado, na maioria 
absoluta dos casos, não se descobria a 
autoria do fato delituoso, deixando na 
maioria das vezes ao funcionário “piso 
de fábrica” a responsabilidade pela ati-
vidade lesiva ao meio ambiente. Quan-
to mais “poderosa a pessoa jurídica,” 
mais difícil identificar os reais respon-
sáveis. Com o advento da Lei dos Cri-
mes Ambientais, isso deixa de existir, 
podendo o “Ministério Público imputar 
o crime às pessoas naturais e à pessoa 
jurídica, juntos ou separadamente.”

Teorias sobre a 
responsabilidade 
penal da pessoa

A doutrina apresenta duas teo-
rias afetas à responsabilização penal 
da pessoa jurídica, ou seja, a teoria 
da ficção e da realidade, que versam 
possibilidades distintas e antagóni-
cas, sendo demostrado após o estudo 
em tela que a evolução foi benéfica à 
sociedade. 

Quanto à teoria da ficção, segundo 
Luiz Regis Prado,27 criada por Savig-
ny, apregoa que as pessoas jurídicas 
são entidades fictícias, não havendo 
personificação no mundo fático, irre-
ais de pura abstração. Por não mos-
trar vontade, são incapazes de delin-
quir. Cabe ao ser humano a faculdade 

de pensar, agir, não ao um ser abstra-
to que é a pessoa jurídica. Afirma o 
autor que a vontade dessas está vin-
culada aos seus representantes legais 
ou contratuais, e a decisão de seus co-
legiados, havendo somente a possibili-
dade de responsabilização civil, como 
prevê a lei 7347/85, Lei da Ação Civil 
Pública ou administrativa, por meio 
do decreto 6514/88, que regulamenta 
a parte das sanções administrativas 
da Lei dos Crimes Ambientais.

A teoria da realidade ou orgânica 
atribui à pessoa jurídica personalida-
de real, autonomia, vontade e capaci-
dade de ação. Foi recepcionada pela 
lei 9605/98, que visa em seu texto 
prevenir e reprimir os delitos ambien-
tais praticados por empresas,28 como 
previsto na primeira parte do artigo 
3º: “As pessoas jurídicas serão res-
ponsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nes-
ta lei [...].” No mesmo entendimento, 
Fernando Capez, assim preleciona:

A Lei n. 9605/98 abandonou a chama-
da teoria da ficção, criada por Savigny 
e tradicional em nosso sistema penal, 
segundo a qual as pessoas jurídicas 
são pura abstração, carecendo de von-
tade própria, consciência e finalidade, 
imprescindíveis para o fato típico, bem 
como de imputabilidade e capacidade 
para ser culpáveis. São, por isso, inca-
pazes de delinquir [...]. A teoria da ficção 
arrima seu entendimento no brocardo 
romano societas delinquere non potest 
(a pessoa jurídica não comete delitos), e 
sustenta que aos entes coletivos faltam: 
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capacidade de ação no sentido estrito do 
direito penal (consciência e vontade); 
capacidade de culpabilidade (imputabi-
lidade, potencial consciência da ilicitu-
de e exigibilidade de conduta diversa); 
capacidade de pena (princípio da perso-
nalidade da pena – a pena deve recair 
sobre o autor do delito e não sobre todos 
os membros da corporação, bem como a 
pena tem por escopo a ideia de retribui-
ção, intimidação e reeducação).29  

A teoria da ficção perde força na 
construção doutrinária atual, passan-
do a teoria da realidade a dar uma 
resposta mais objetiva, vindo ao en-
contro dos anseios da sociedade que 
deseja um meio ambiente ecologica-
mente equilibrado e, mesmo que este 
sofra lesão, que o agente degradador 
venha a ser responsabilizado penal-
mente, independente se pessoa natu-
ral ou uma corporativa.

Considerações finais

O estudo em tela demonstra que 
a responsabilidade da pessoa jurídica 
na seara dos delitos ambientais, tem 
guarida no ordenamento jurídico pá-
trio, para tanto a pesquisa doutrina-
ria e legal apontam para a existência 
da existência do marco legal e teórico 
que definem que a pessoa jurídica de 
direito privado ou público pode res-
ponder no polo passivo em ações pe-
nais ambientais.

A previsão constitucional e infra-
constitucional da responsabilidade da 

pessoa jurídica de direito público e pri-
vado tanto na Constituição Federal de 
1988, expressa no disposto do artigo § 
3º, do artigo 225 e na Lei de Crimes 
Ambientais, como também, a funda-
mentação teórica, mais especificamen-
te a Teoria da Realidade ou Orgânica 
levam ao entendimento da atual dou-
trina de que a pessoa jurídica apre-
senta personalidade real, autônoma, 
vontade e capacidade de ação.

É fator preponderante para que 
haja responsabilização da pessoa ju-
rídica as condicionantes da Lei dos 
Crimes Ambientais que a existência 
do nexo de causalidade entre a con-
duta ou atividade e a degradação 
ambiental, a qual se dá por meio do 
cometimento da infração por decisão 
do representante legal ou contratual 
ou órgão colegiado e venha ao encon-
tro do benefício ou ao interesse de sua 
entidade. 

O entendimento jurídico atual, 
que compreende a pessoa jurídica 
como parte passiva nas lides penais, 
vem ao encontro aos anseios da socie-
dade que deseja um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e, mesmo 
que esse sofra lesão, o agente degra-
dador venha a ser responsabilizado 
penalmente, independente de pessoa 
natural ou corporativa. 
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The criminal liability of 
corporate environmental 

- approach doctrinal 
and jurisprudential

Abstract
This article has the power to discuss 

the criminal liability of legal entities, 
concerning Environmental affects per-
ception doctrine and jurisprudence, de-
veloping research within a constitutio-
nal and infra approach of applying the 
rule. Performing an approach more rele-
vant Criminal Constitutional Principles 
and come to draw a dichotomy between 
the doctrines Theories affects the crimi-
nal liability of legal entities.30

Keywords: Criminal Liability of Legal 
Entities. Forecast Constitutional and 
infra. Criminal Constitutional Prin-
ciples. Theories Affects Applicability of 

the Principle.31
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